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Questão: Considerando a descrição dos “custos de descumprimento do que foi 

negociado” (custos de resolução do litígio, em suas diversas modalidades), 

quais as vantagens e desvantagens da arbitragem se comparadas com a 

solução judicial, notadamente a partir da perspectiva de redução dos custos de 

transação dos agentes econômicos? 

Resposta: O candidato deverá discorrer sobre a potencialidade da arbitragem 

reduzir custos de negociação, custos administrativos de resolução de 

controvérsias, custos na demora da alocação de propriedade, custos do erro da 

decisão, custos de publicidade, custos de ineficácia do procedimento, 

explicando, ainda que sinteticamente, o que compreende e como ocorre a 

redução de cada um destes custos pela escolha da arbitragem. O candidato 

deve ainda, quando possível, comparar o custo específico reduzido pela 

escolha da arbitragem com o que ocorre, no tópico específico, com o uso da 

via judicial. 

 


